
 

 

                                 

 

 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
PALÁCIO DR. FLORO BARTOLOMEU 

Rua do Cruzeiro, 217 – CEP 63010-070 – Telefone (088) 511-1976 – Caixa Postal D-4 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°______/2022 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 
EMENTA: Oficializa de Rua no Brejo Seco, 

denominado como Sítio Pedra de Fogo, no 

município de Juazeiro do Norte – CE, e adota 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO PODER LEGÍSLATIVO DE JUAZEIRO DO NORTE, 

ESTADO DO CEARÁ, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, PARA 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DO EXECUTIVO, OS TERMOS DESTA LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Bernadete de Alencar Santos, a via 

pública que tem início na Avenida Antônio Luciano Moreira e término na rua sem 

denominação oficial, como sentido norte/sul, que liga o Sítio Estrela aos Sítios Pedra de 

Fogo e Pintado; 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do 

Ceará, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano 2022 (dois mil e vinte dois). 

 

 

 

 

 

 DRA. YANNY BRENA ALENCAR ARAÚJO 

VEREADORA 

1ª SECRETARIA DA MESA DIRETORA DA CMJN 

 










